
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
l i \  ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.

PORTARIA N°. 21.887/2020.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe sào conferidas por lei,

RESOLVE:

Exonerar a pedido, a partir de 01/10/2020, o sr. MATHEUS 

MAKIYAMA FERRACINY, reg. 7276, efetivo, para do cargo de Procurador Jurídico, 
grupo D- nível 14A, lotado na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, desta 
Prefeitura Municipal.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Lc re^ , 01 dt oi tubro de 2020.

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


